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DECRETO N9 6477/88 
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Dispõe sobre abertura de crédito 

especial no valor de Cz$ .••.....• 

1.864.522,44 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39 , inciso v , do Decreto

Lei Complementar n9 9 , de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito especial no valor de Cz$ 1.864 . 522.44 (hum milhão, oito 

centos e sessenta e quatro mil, quinhentos e vinte e dois cruz ados e qu~ 

renta e quatro centavos) , autorizado pela Lei n9 3377/88, de 09 de setem 

bro de 1988, e que terá a seguinte discriminação: 

13.10 

13 . 10 - 13764471.440 

13.10 - 4110 

SEX:REI'ARIA DE OBRAS, TRANSFQRI'E E MEIO AMBIENI'E 

Departamento de Engenharia 

Prolongarrento de Rede de Agua do Jardim Arrérica 

Obras e Instalaçoes 1.864.522,44 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO previsto para o corrente 

exercício. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos 

09 de setembro de 1988. 

~Jl~desF~ 
/ Prefeito Municipa 

da Fazenda 
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Registrado e publicado na Divisão de Formall 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa , aos nove dias do mês de setembro 

do ano de mil novecentos e oitenta e oito. 

DFO/nbp/. -

Fortunato Júnior 

Divisão de Formalização de Atos 


